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h) Abertura do sinal GPS do SIRESP aos bombeiros de 
forma a permitir a visualização das localizações geográfi-
cas das viaturas e dos bombeiros no local das operações.

3 — O Governo deve considerar a utilização das capaci-
dades de comunicações e transmissões existentes no âmbito 
das corporações de bombeiros e das Forças Armadas.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 28.º
Gabinete de apoio

1 — É garantida a existência de um gabinete de apoio 
às vítimas dos incêndios, que assegura a concretização das 
medidas de apoio previstas na presente lei, o funciona-
mento de uma rede de balcões de atendimento às vítimas 
e a articulação entre as diversas entidades envolvidas.

2 — O gabinete é composto por profissionais, técnicos 
e operacionais com responsabilidades em várias áreas, a 
indicar pelos membros do Governo que as tutelam.

3 — O funcionamento do gabinete é apoiado por uma 
comissão com funções de acompanhamento, coordenação 
e fiscalização, composta por representantes dos municípios 
referidos no n.º 1 do artigo 1.º e por representantes dos 
seguintes Ministérios, a indicar pelos membros do Governo 
que tutelam as respetivas áreas:

a) Finanças;
b) Administração Interna;
c) Educação;
d) Trabalho, Solidariedade e Segurança Social;
e) Saúde;
f) Planeamento e Infraestruturas;
g) Economia;
h) Ambiente;
i) Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural.

4 — O gabinete e a comissão referidos nos números 
anteriores funcionam pelo prazo de um ano a contar da sua 
constituição, podendo os seus trabalhos ser prorrogados 
pelo período considerado necessário para o cumprimento 
cabal das suas atribuições.

Artigo 29.º
Reforço de profissionais nos serviços públicos

1 — O Governo reforça os serviços públicos com os 
profissionais necessários para a concretização das medidas 
de apoio previstas na presente lei.

2 — Sem prejuízo da afetação de profissionais pro-
venientes de outros serviços, nos serviços públicos dos 
concelhos referidos no n.º 1 do artigo 1.º são tomadas, 
se necessário, as medidas de contratação de profissionais 
adequadas à boa execução da presente lei.

Artigo 30.º
Financiamento

Com vista ao financiamento dos encargos gerados com 
os apoios previstos na presente lei, o Governo adota as 
medidas necessárias à mobilização das verbas referidas 
no Decreto -Lei n.º 81.º -A/2017, de 7 de julho, ou outros 
aplicáveis, recorrendo, se necessário, à dotação do Minis-

tério das Finanças, sem prejuízo da aplicação das verbas 
disponibilizadas pelo Fundo de Solidariedade da União 
Europeia, na sequência da candidatura aprovada para o 
efeito, e do recurso aos mecanismos identificados em ar-
tigos anteriores.

Artigo 31.º
Simplificação processual

O Governo deve adotar as medidas necessárias à simpli-
ficação de procedimentos e definição de prazos adequados 
à celeridade e à eficácia do acesso aos apoios previstos na 
presente lei.

Artigo 32.º
Avaliação

Sem prejuízo de outras medidas de avaliação que en-
tenda adequadas, o Governo deve proceder à publicitação 
semestral de relatórios de progresso, identificando todas 
as medidas de apoio às vítimas dos incêndios referidos 
no n.º 1 do artigo 1.º e respetivos graus de concretização.

Artigo 33.º
Regulamentação

O Governo procede à regulamentação necessária à exe-
cução da presente lei no prazo máximo de 30 dias após a 
sua entrada em vigor, sem prejuízo de outros prazos nela 
previstos.

Artigo 34.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 13 de outubro de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 13 de novembro de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 16 de novembro de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 40/2017
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012 de 
16 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013 de 
21 de março, declara -se que o Decreto -Lei n.º 129/2017, 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 194, de 
9 de outubro de 2017, saiu com as seguintes inexatidões 
que, mediante declaração da entidade emitente, assim se 
retificam:

1 — Na alínea c) do artigo 4.º, onde se lê:
«c) O princípio da individualização, que implica um 

planeamento individualizado com pessoa com deficiên-
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cia, devendo os apoios ser decididos caso a caso, de 
acordo com as suas necessidades específicas, interesses 
e preferências;»

deve ler -se:
«c) O princípio da individualização, que implica um 

planeamento individualizado com a pessoa com deficiên-
cia, devendo os apoios ser decididos caso a caso, de 
acordo com as suas necessidades específicas, interesses 
e preferências;»

2 — Na alínea k) do n.º 1 do artigo 8.º, onde se lê:
«k) Declaração sob compromisso de honra do/a assis-

tente pessoal, do cumprimento da condição estabelecida 
no n.º 3 do artigo 15.º;»

deve ler -se:
«k) Declaração sob compromisso de honra do/a assis-

tente pessoal, do cumprimento da condição estabelecida 
no n.º 4 do artigo 15.º;»

3 — Na alínea b) do n.º 1 do artigo 11.º, onde se lê:
«b) Ver salvaguardado o seu conforto, bem -estar e se-

gurança, em total respeito pelas condições determinadas 
pelo próprio, e respeitada a sua integridade psicológica, 
psicossocial, física, ética e moral;»

deve ler -se:
«b) Ver salvaguardado o seu conforto, bem -estar e se-

gurança, em total respeito pelas condições determinadas 
pela própria, e respeitada a sua integridade psicológica, 
psicossocial, física, ética e moral;»

4 — Na alínea d) do n.º 1 do artigo 27.º, onde se lê:
«d) Indicação de direitos e deveres das pessoas des-

tinatárias assistência pessoal;»

deve ler -se:
«d) Indicação de direitos e deveres das pessoas des-

tinatárias de assistência pessoal;»
Secretaria -Geral, 16 de novembro de 2017. — A Secre-

tária -Geral Adjunta, Catarina Romão Gonçalves. 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.º 40/2017
de 23 de novembro

A Convenção de Minamata sobre o Mercúrio, adotada 
em Kumamoto, Japão, em 10 de outubro de 2013, constitui 
o principal quadro jurídico internacional de cooperação 
com o propósito de controlar e limitar a utilização e as 
emissões antropogénicas de mercúrio e compostos de mer-
cúrio para a atmosfera, a água e o solo.

Reconhecendo que o mercúrio e os compostos de mer-
cúrio são altamente tóxicos, persistentes, bioacumuláveis, 
e propagáveis através do ar, do solo, da água e dos orga-
nismos vivos;

Conscientes de que o mercúrio e seus compostos têm 
efeitos a longa distância e da consequente necessidade de 
se adotarem medidas a nível global sobre esta matéria;

Considerando os esforços para proteção da saúde hu-
mana e do ambiente da exposição ao mercúrio e aos seus 
compostos como base das preocupações das partes envol-
vidas na adoção de um instrumento jurídico internacional 
sobre esta matéria:

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da Cons-

tituição, o Governo aprova a Convenção de Minamata 
sobre Mercúrio, adotada em Kumamoto, Japão, em 10 
de outubro de 2013, cujo texto, na versão autenticada na 
língua inglesa e respetiva tradução em língua portuguesa, 
se publica em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 de 
setembro de 2017. — António Luís Santos da Costa — Au-
gusto Ernesto Santos Silva — Mário José Gomes de Frei-
tas Centeno — Adalberto Campos Fernandes — Manuel 
de Herédia Caldeira Cabral — João Pedro Soeiro de 
Matos Fernandes.

Assinado em 9 de outubro de 2017.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 16 de outubro de 2017.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

MINAMATA CONVENTION ON MERCURY

The Parties to this Convention,

Recognizing that mercury is a chemical of global con-
cern owing to its long -range atmospheric transport, its 
persistence in the environment once anthropogenically 
introduced, its ability to bioaccumulate in ecosystems and 
its significant negative effects on human health and the 
environment,

Recalling decision 25/5 of 20 February 2009 of the 
Governing Council of the United Nations Environment 
Programme to initiate international action to manage mer-
cury in an efficient, effective, and coherent manner,

Recalling paragraph 221 of the outcome document of 
the United Nations Conference on Sustainable Develop-
ment “The future we want”, which called for a successful 
outcome of the negotiations on a global legally binding 
instrument on mercury to address the risks to human health 
and the environment,

Recalling the United Nations Conference on Sustainable 
Development’s reaffirmation of the principles of the Rio 
Declaration on Environment and Development, including, 
inter alia, common but differentiated responsibilities, and 
acknowledging States’ respective circumstances and ca-
pabilities and the need for global action,

Aware of the health concerns, especially in developing 
countries, resulting from exposure to mercury of vulnera-
ble populations, especially women, children, and, through 
them, future generations,

Noting the particular vulnerabilities of Arctic ecosys-
tems and indigenous communities because of the biomag-
nification of mercury and contamination of traditional 
foods, and concerned about indigenous communities more 
generally with respect to the effects of mercury,


